
S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 767/2009 de 13 de Julho de 2009

Considerando que pelo Despacho n.º 467/2009, de 22/04/2009, publicado no JORAA, II Série,
n.º 77, de 22/04/2009, foi aprovada, ao abrigo do Subsistema de Apoio ao Desenvolvimento
Local, do Sistema de Incentivos para o Desenvolvimento Regional dos Açores, a atribuição de
um apoio financeiro no montante de € 57.840,54, sob a forma de subsídio não reembolsável, ao
empresário Paulo Alexandre Pacheco Duarte, para aplicação na execução de um projecto de
investimento;

Considerando que o referido empresário veio, nos termos do artigo 158.º do Código do
Procedimento Administrativo, reclamar da decisão de não atribuição da majoração de 2%
relativa à localização em zonas industriais, parques industriais ou áreas de localização
empresarial, e solicitar, fundamentadamente, a alteração da mesma, em ordem à sua
atribuição;

Considerando que, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de 23 de Julho,
que cria o Sistema de Incentivos para o Desenvolvimento dos Açores (SIDER), alterado,
renumerado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2009/A, de 2 de Março, e do
Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2007/A, de 25 de Outubro, que regulamenta o
Subsistema de Apoio ao Desenvolvimento Local, foi dado parecer favorável pela Comissão de
Selecção do Subsistema de Apoio ao Desenvolvimento Local, designada pelo despacho n.º
81/2009, de 19 de Janeiro, publicado no JORAA, II Série, n.º 12, em reunião datada de 16 de
Junho de 2009, à atribuição da majoração de 2% referente à localização em zona ou parque
industrial;

Determino, nos termos do n.º 1 do artigo 11º do Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2007/A,
de 25 de Outubro e do artigo 11.º do Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de 23 de Julho,
com as alterações e renumerações introduzidas pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2009/A,
de 2 de Março, o seguinte:

1 - Nos termos do artigo 138.º conjugado com a alínea a) do n.º 2 do artigo 140.º, ambos do
Código do Procedimento Administrativo, revogar parcialmente o despacho n.º 467/2009,
publicado no JORAA, II Série, n.º 77, de 22/04/2009, no que se refere à concessão do
incentivo financeiro ao projecto DLa n.º 231 – Paulo Alexandre Pacheco Duarte, no âmbito do
Subsistema de Apoio ao Desenvolvimento Local;

2 - Aprovar o projecto de investimento apresentado no âmbito do Subsistema de Apoio ao
Desenvolvimento Local, criado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de 23 de
Julho, alterado, renumerado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2009/A, de
2 de Março e regulamentado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2007/A, de 25 de
Outubro, cujas condições constam do mapa anexo ao presente despacho, do qual faz parte
integrante;

3 - Conceder ao projecto de investimento DLa n.º 231 – Paulo Alexandre Pacheco Duarte, o
incentivo financeiro cujo montante consta do mapa anexo ao presente despacho, do qual faz
parte integrante;

4 - Os encargos resultantes do referido projecto serão suportados por dotações orçamentais
afectas ao Programa 11 – Fomento da Competitividade.



2 de Julho de 2009. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Alves Cordeiro.

Anexo
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